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RESULTADO PRELIMINAR 

O coordenador da Coordenação de Extensão do IARTE, no uso de suas atribuições e fulcro no 

edital de apoio a produção de trabalhos artísticos para o Festival Entreartes, torna público a 

RESULTADO PRELIMINAR da convocatória, conforme apresentado pela Comissão de Análise 

nomeada pela COEXT, sendo 4 professores: André Campos Machado (Música), Daniella de 

Aguiar(Dança), Maria do Perpétuo Socorro Calixto Marques (Teatro), Raquel Mello Salimeno de 

Sá (Artes Visuais) e mais Isabela Pallares (discente da Dança), Ana Carolina Tannus (técnica do 

Teatro). 

            Título da Proposta       Proponente   Nota    Classificação 

Tanefele Fábio Purper Machado 581 1º lugar - 
SELECIONADA 

NICÁCIA - espetáculo cênico musical Bruno de Oliveira dos 
Santos Goes 

552 2º lugar - 
SELECIONADA 

SOMA - VARIAÇÕES SOBRE O 
SENSÍVEL 

Jarbas Siqueira Ramos 541 3º lugar - SUPLENTE 

Onze Rubia Bernardes 
Nascimento 

492 4º lugar - SUPLENTE 

Artes e Violência de Estado Eduardo Fraga Tullio 
 

469 5º lugar 

Corpução Rafael Alves de Oliveira 
 

468 6º lugar 

Transformação pelo movimento e o 
som 

Beatriz de Castro Freire 460 7º lugar 

O circo está em greve? Bruno César de Souza 
 

448 8º lugar 

A Serpente Verônica Bizinoto Macedo 
Machado 

447 9º lugar 

Ciências das Artes Marciais Warley Eduardo de Oliveira 
 

---- DESCLASSIFICADA 

Festa do Fim do Mundo Betina Bonganhi de Bem 
 

---- DESCLASSIFICADA 
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Coordenador da COEXT- IARTE em exercício 
 
 
 
 

 
 
 
INFORME: Conforme item 8.3 do edital, os proponentes serão convocados para uma reunião nos 
próximos 5 dias úteis para orientações sobre a execução dos projetos aprovados, sob pena de 
cancelamento da proposta no caso de não comparecimento de ao menos um dos 
integrantes do projeto na referida reunião. 


